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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 06/2025 

INTRODUÇÃO 

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto Municipal nº 10.947, de 25 de 

janeiro de 2022, o Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o 

documento que fundamenta o plano de contratações anual, em que a área 

requisitante evidencia e detalha a necessidade da contratação pretendida. 

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto Municipal nº 10.947, de 2022 e § 1º do 

art. 10 da Instrução Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, 

especificam as informações mínimas requeridas ao preenchimento do DFD, as 

quais serão detalhadas nos tópicos a seguir. 

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ELOBARAÇÃO DO DFD 

Secretaria/Órgão auxiliar: Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia 

Nome do Requisitante: Nilda Alves Firmino Terra 

Unidade Administrativa: Serviços de Saúde 

Email: nildaalves@santaluzia.mg.gov.br 

 

 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1.1 Data Prevista para conclusão do processo 

Abril/2025 

 

1.2 Descrição sucinta do objeto 
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Aquisição de fralda geriatrica, de natureza comum para distribuição 

gratuita 

 

1.3  Grau de prioridade da compra ou contratação: Média 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO 

O Município de Santa Luzia, por meio do Decreto nº 2.838/2013, 

instituiu o Programa de Distribuição Gratuita de Fraldas Geriátricas, que 

atualmente atende aproximadamente 990 (novecentos e noventa) usuários 

do Sistema Único de Saúde (SUS), beneficiados mensalmente. 

Além disso, o programa contempla pacientes acamados ou 

impossibilitados de deambular, desde que estejam aguardando transferência 

para outra unidade hospitalar por um período superior a 24 (vinte e quatro) 

horas. Nesses casos, são fornecidas tanto fraldas geriátricas, garantindo maior 

conforto aos pacientes. 

Para a continuidade do programa e a manutenção do atendimento 

adequado aos usuários do serviço de urgência, emergência e internação 

hospitalar do município, torna-se essencial a aquisição e disponibilização 

regular desses insumos. A falta desses itens pode comprometer a qualidade da 

assistência prestada e violar o princípio da dignidade da pessoa humana, 

assegurado pela Constituição Federal. 

A Constituição, em seu artigo 196, estabelece que "a saúde é direito de 

todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, bem como ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 

e recuperação". 

Nesse mesmo sentido, a Lei Federal nº 8.080/1990, que regulamenta o 

SUS, prevê a integralidade do cuidado como um de seus princípios 

fundamentais, garantindo que a assistência à saúde ocorra de maneira 

abrangente e contínua. 

Dessa forma, a distribuição de fraldas geriátricas aos munícipes 

cadastrados no programa, bem como aos pacientes internados nos serviços de 

urgência e hospitalares, é uma medida essencial para a promoção da saúde e 

o bem-estar da população de Santa Luzia. 
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3.   MATERIAS E ESPECIFICAÇÕES  
   
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDA
DE 

TOTAL 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1.  

FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA TAMANHO P - 
NOTURNA - HIPOALERGÊNICAS (ANTIALÉRGICAS) 
FORMATO E PAINEL ANATÔMICO, ABSORÇÃO MÉDIA 
DE 1.000ML, INDICADA PARA INCONTINÊNCIA 

FECAL-URINARIA SEVERA, PÓS PARTO, CIRÚRGICO E 
PACIENTES ACAMADOS, PARA ATÉ 40 KG, 
AJUSTÁVEL ATÉ 80 CM DE 
CINTURA.
COMPOSIÇÃO:- CELULOSE KRAFT 

BRANQUEADA FIBRA LONGA COM ALTO PODER DE 
RESISTÊNCIA E ABSORÇÃO; - GEL SAP ”DRYSEC 
CLEAN” SUPER ABSORVENTE COM MEGA PODER DE 
RETENÇÃO; - NOWWOVENSPUNTISSUE HIDROFÍLICO 

COM SUPER TRANSFERÊNCIA DE LÍQUIDOS
- 
POLÍMERO TERMOPLÁSTICO ATÓXICO; - 
POLIETILENO DE 
ALTA/MÉDIADENSIDADEEXTRUSADO E 

HIDROFÓBICO (FILME DE PE); - BARREIRAS 
LATERAIS HIDROFÓBICAS. IMPEDEM PASSAGENS DE 
LÍQUIDOS E SÓLIDOS
- POLIPROPILENO TERMO 
CALANDRADO COM FIBRA HIDROFÍLICA E 

TRATAMENTO COM SURFACTANTE (TNT); - 
ELASTANO DE ALTA CONTRAÇÃO, ALONGAMENTO E 
RESISTÊNCIA - 3 FIOS ELÁSTICOS NAS LATERAIS.; - 
FITA TAPE HOT MELT BILAMINADA COM 2 DE CADA 

LADO
- PAINEL/MANTA COM CANALETAS 
DIFUSORAS (PARA DISTRIBUIÇÃO) DE LÍQUIDOS; - 
INDICADOR DE UMIDADE ANTIALÉRGICO COM 
EFICIÊNCIA AO USO (MUDANÇA DE COLORAÇÃO). NA 

EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR: “INCONTINÊNCIA 
SEVERA”. 

UN 101.250 R$1,53 R$154.912,50 

2.  

FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA TAMANHO G – 

NOTURNA - HIPOALERGÊNICAS (ANTIALÉRGICAS) 
FORMATO E  PAINEL ANATÔMICO, ABSORÇÃO  
MÉDIA DE 1.000ML, INDICADA PARA INCONTINÊNCIA 
FECAL-URINARIA SEVERA, PÓS PARTO, CIRÚRGICO E 

PACIENTES ACAMADOS, PARA ACIMA DE  70 KG, 
AJUSTÁVEL ATÉ 150 CM DE 
CINTURA.
COMPOSIÇÃO:
- CELULOSE KRAFT 
BRANQUEADA FIBRA LONGA COM ALTO PODER DE 

RESISTÊNCIA E ABSORÇÃO; - GEL SAP "DRYSEC 
CLEAN" SUPER ABSORVENTE COM MEGA PODER DE 
RETENÇÃO; - NOW WOVENSPUNTISSUE 
HIDROFÍLICO COM SUPER TRANSFERÊNCIA DE 

LÍQUIDOS; - POLÍMERO TERMOPLÁSTICO ATÓXICO; - 
POLIETILENO DE ALTA/MÉDIA DENSIDADE 
EXTRUSADO E HIDROFÓBICO (FILME DE PE); - 
BARREIRAS LATERAIS HIDROFÓBICAS. IMPEDEM 

PASSAGENS DE LÍQUIDOS E SÓLIDOS; - 
POLIPROPILENO TERMO CALANDRADO COM FIBRA 
HIDROFÍLICA E TRATAMENTO COM SURFACTANTE 
(TNT); - ELASTANO DE ALTA CONTRAÇÃO, 

ALONGAMENTO E RESISTÊNCIA - 3 FIOS ELÁSTICOS 
NAS LATERAIS; - FITA TAPE 3M HOT MELT 
BILAMINADA COM 2 DE CADA LADO; - 
PAINEL/MANTA COM CANELETAS DIFUSORAS (PARA 

DISTRIBUIÇÃO) DE LÍQUIDOS; - INDICADOR DE 
UMIDADE ANTIALÉRGICO COM EFICIÊNCIA AO USO 
(MUDANÇA DE COLORAÇÃO); NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR: “INCONTINÊNCIA SEVERA”. 

UN 
 

682. 000 
 

R$2,24 1.527.680,00 
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Valor estimado  da contratação é de R$1.682.592,50 ( hum milhão, 

seiscentos oitenta e dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e 

cinqüenta centavos conforme 

https://www.bancodeprecos.com.br/Cotacoes/Editar/10550113 

 

4. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Coordenadoria de Projetos e 

Planejamento 

Responsável (eis) pela demanda 

Nome: Soraia Aparecida Ferreira 

CPF: 843.816.716.00 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA FACEAR AS DESPESAS COM ESTA 

DEMANDA 

DISTRIB. INSUMOS PARA O AUTOCUIDADO EM SAÚDE 
02.033.005.10.303.2051.2173 
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
FONTE: 1500 FICHA: 1476 
 

Santa Luzia, 30 de abril de 2025. 

DESPACHO 

 

Na qualidade de Gestor do SUS neste município de Santa Luzia, MG, aprovo 

DFD 06/25 e determino o seu envio à Gerência de Licitações e Contratos para 

o prosseguimento dos procedimentos legais objetivando a contratação 

necessária. 

 

Rodrigo Inácio Alves Gazeto 
Secretario Municipal de Saúde 

Matricula 38753  

RODRIGO INACIO ALVES 
GAZETO:01548995690

Assinado de forma digital por RODRIGO 
INACIO ALVES GAZETO:01548995690 
Dados: 2025.04.30 16:03:34 -03'00'


